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Colatina, 5 de agosto de 2020.

DE: Presidência
PARA: SECRETARIA

Referência:
Processo nº 681/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 5/2020

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Mensagem nº 070/2020 - Reorganiza e aprova a nova estrutura administrativa da
Procuradoria-Geral do Município de Colatina, revogando os artigos 19, 20, 21, 22, 23, 24,
25, 26, 27, 28, 29 e 30 da Lei Complementar nº 085, de 21 de junho de 2017.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Incluir no Expediente

Ação realizada: Retirado a Pedido do Autor

Descrição: Conforme Ofício GAPRE nº 501/2020 solicitando a devolução da mensagem
que originou o  presente Projeto de Lei.

Próxima Fase: Para Encaminhar Ofício ao Destinatário
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